
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

CN PJ : 1 3.646. 922t0001 -'t 2

EXTRATO DE CONTRATO N" 00612023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210/0i01-12

PROCESSO:TNEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00612023

CONTRATO: 00612023

OBJETO:O pÍesente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestaçâo de serviços de assessoria contribil na elaboraçâo de prestação de contas para UEXs,
programas da Educação e obrigações acessórias

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13 de janeiro de 2023

vIcÊNcIA: 12 (doze) meses

CONTRATADO: ARAúJo CoRREIA coNsuLToRIA E ÂssEssoRIA CoNTÁBIL EIRELI ME

- CNPJ n" 41.876.73610001-05

VALOR:R:$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2.079- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento: 33903500 - Serviços de Consultoria

33903400 - Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos

Crisópolis - Ba, l3 de janeiro de 2023.

ASS

á*/«Ráá"í««,4
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/Bâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0@1-12
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ESTADO DA BAHIA
pR-EFErrt RA MUNrcrpAL orc cnrsópor,rs

CNPJ: 1 3.646.922|00,01 -1 2

EXTRAT() DE CONTRATO N'006/2023

eREFEITURA MUNrcrpAL oe cnrsópor-rs
CNPJ: I 3.646.9221ooíD1-12

PROCESSO:TNEXIGIBTLIDADE DE LTCTTAÇÃO N" 006/2023
CONTRATO: 0,0,6/2023
OBJETO:O presente contrato tem por objeto â Contrataçâo de empresa especializâda parâ
prestaçâo de serviços de assessoria conúbil na elaboração de prcstação de contas para UEXs,
programas da Educação e obrigaçôes acessórias
DATA DA CELeBUçÃO: 13 de janeiro de 2O23
vIcÊncta: tz (doze) meses
CONTRATÀDO: ARr.Ú.,o CoR.RETA C()NSULT()RTA E ASSESS()RIÀ CONTÁBIL EIR,ELT ME

- CNPJ n" 41.876.736l«)0 l -O5

VALOR:R$ 6O.O00,00 (Sessenta mil reâis)
DorAÇÂo oRÇlMENr,(ml:
Unidadc: O8.Ol - Fundo Municipal de Educação
Arividadei 2.o79- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elcmcnt<r: 339O35OO - Serviços de Consultoria

33903400 - Out.os Despesas de Pessoal Decorrcntcs de Contratos de Te.ceirizâção
Fonte de Recurso: lsOOlOOt - Recursos nâo vinculados de impostos

Crisópolis - Ba, l3 de janeiro de 2023.

LEANDR() DANTAS DE JESUS COSTÀ
PreÍcato Munlclp.l

Rua í2 de Mâr@. 84 - C€ntro - CÉP: 48.48O4OO - CÍÉópolis/Ba
T€1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92A@01-12
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" 006/2 023

PORTARIA DE DESIGNAÇAO
FISCAL DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇAO
CRISÓPOLIS-BA
JANEIRO.2023
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PREFEITURA mU}{IcIPAI DE cRtsóPoLIs AA

Dispõc sobre dcsignaçiio dc Fiscal de Conta-
toa.

Í
§

E§TADO DA BAIIIApR-EFErruRá. MrrNrcrpAr_ op cnrsópol-rs
Sccraaria Municipal dâ Educação c Cultura

PORTARIAN" 14,DE3r MAIO DE2O22.

A SPCNETÁNIA }ÍUNICTPAL DA EDUCAçÃO E CUL'fURá. DE CRr§óPOLIS,
Estado da Bahia, no u3o dc auas @mpctênciâs,
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RESOLVE:

Arü l" Dcaignâr a sêrvidora Zllm.r. dc S.ntro. Mrtor, matrícula no 13O6, para
cm obscrvânciâ à legislâção vigênG, atuar como Fiscal dc contrâtos desta secrctaria.

AÉ. 20 Compctc ao servidor(a), dcsignado(a) como fiscal de contratos, fiscalizàr â
exccução, rclatando ao gclrtor do contrato os incidentê contratuais paÍa que tome a3 provi-
dências cabívcis, além das dcmais atribuiçõcs lcgâis a ele(a) inerênt s. Rêspondê o fiscal pclo

cxcrcício da3 contribuleõês a cle confiadas.

Art- 3ô Esta portaria entra cm vigor na dâtâ dê sua publicaçao.

Crisópolis/BA, 3 I dc maio de 2Q22.

JELUSI BAR"R"E DO§ SANTOS

Sccrctlrle Munlciprl da Educrção e Culture

Ru! l2 dê M..ço, 84 - Ccntro - CÉPi 48.,180-000 - CÍisôpotis/Ba.
Endêrêço êlêtrônicoi l@..g jsololis..htÁlr&in t 'íc1.: <75, 34!.3-2182

CNPJ 13.6,í6.922-OOOI-12
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PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N" 006/2023
m§:-

,
PARECERTECNICO DO
CONTROLE INTERNO

CRISÓPOLIS.BA
JANEIRO.2023
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ESTÁDO DA BAHIA

PREFETTI.JRA MI.]NICIPAL DE CRISÓPOLIS
Conholadoriâ CêÍôl do Município

PROCESSO:
REG!ME:
MODALIDADE:
INTERESSADO:
FORNECEDOR:

.PARECER TÊCN|CO DO CONTROTE INTERNO
006/2023t N Ex{r6/2023/CG M

00612023-!NEX
lndireta por preço global
lnexigibilidade
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
ARAÚJO CORREIA CONSULTORIA E ASSESSORTA CONTÁ.
BIL EIREII ME

EiIENTA: Prestação de serviços técnaco§
especializados de assessoria contábil na
elaboraçâo de prestação de contas para
UEXs (Unidades Executoras) dos progra-
mas da Educação e obrigagões assessorias.

1. OO RELATÓRP:

Trata os autos de procedimento de lnexigibilirlade, obieüvando a contratação
de serviços de assessoria contábil para elaboração de prestação de contas para UEXs,
visando atender a rede municipal de educação do Município.

2. DAANÁLISEDOPROCESSO:

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art 31 e74 da Constituição
Federal, na Lei Municipal no 403/2006, como também, a Resoluçâo TCM no í.120/05
e demais normas que regulam as aúibuiçóes do Sistema de Controle lntemo, referen-
tes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando ori-
entar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

2.í COl{ETOERAçôES PRELnitI{ARES

No que conceme a solicitação emiüda pela Comissão Permanente de Licitação,
que submete a esta Controladoria Geral, üsando analisar e emitir parecer técnico
quanto a viabilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, para prestação dê
serviços técnicos profssionais especializados em prestação de contas dos programas
e sistemas do FNDE: prestação de contas do sistema nas modalidades: PDDE Educa-

ção Básica; PNAE; PNATE; Programa Estadual PETE e demais programas da Educa-
ção e obrigaçóes asseseorias.

Consta nos autos, a indicação do recuÍso para despesa e comprovação da exis-
tência de previsáo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações a serem aôsumidas, conforme folha no 08 do proce$o.

Rue 12 de Mârço, 8d CentÍo - CEP 48.480-mO - Crisópolis/Bahia
cÍisopolis.ba.gov.br / E-mail:
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CNPJ: 13.646.92210001-12

.: (751 3/143-2182/ sitio oficial:

t.l



ESTAI'O DABAHTA
PREFETTI.JRA MUNICIPAL DE CRTSÓPOLTS =êJ

Conroladoria Geral do Municlpio

Encontra-se nos autos Par€cer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio com Minuta do Contrato, folhas 135/'139, manifestandGse favoravelmente a rê-
alização da contratação.

2.2OA FUilOAmENTAçÃO:

De acordo com o quanto dasposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, a
regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, @mpras e alienagões
mediante procosrxl de licitação pública, que:

"asÉ€gure lgualclád€ & útditrs a tfu os coacoÍrent€s, om ctáu-
sulasque eilaÊÉl€ç8im úig@s cb ,gg,enÉnÍo" manÍídes es @tldi-
@s e@ivas ch ptoryte, nos üaÍmos de ,âr; o qual flnentê Êflniürá
as exigêr|Élas ú queü@ t&nice e @n&ni@ i/ldis,€,nú@/b à ga-
taúa ú círmryimento das oôÍr9aç6ês. "

As excegões, por sua vez, sêgundo o referido artigo, deverão estar expressa-
mênt€ previstas em Lea.

Nessê contexto, insta r€istrar que a Lei no 8.666/í993, em seu artigo 25, ll,
autoriza a conúatação direta. Porém, a Lei no 8.666/93 traz em sua redação possibili-
dades expressas de contratação direta pela Administração Pública, seja por dispensa
ou inexigibilidade de licitação, o que não pressupõe discricionariedade para a Admi-
nistração Pública êm contratar, apenas minimiza as formalidades processuais para a
consecução do intercse público, pres€rvando, assim, o regular cumprimento da fase
intema da licitação, de modo que a contratação ocorra com segurança técnica, Íiscal,
econômica e com iaonomia entre os fomecedoree de produtos e serviços, e, sobr+
tudo, a demonstração de clara vantagem para a Administração Pública.

2.3 DA OOCUÍúEilTAçÂO:

Verifica-se nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente
Conbatação Direta:

Rua 12 dê MaÍço, 84, centro - cEP 48.480{00 - criúpolis/Bahia
crBopolis.ba.gov.br / E-mail:
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AÍt. 38, caput,
da Lai no

8.666/93 6 eltê-
ra@8

x 0101

Capâ do procês8o contem
númêÍo do procs6so ê obieto
de contÍateÉo?

01/15602

O processo fd dovidamêntê
aut€do € p.otocoldo, com
a numeeção da6 Éginas,
coírtêndo cârimbo do órgão
ê visto do r6poGávêl?

AÍL 38, caput
da L6i no

8.66d93 ê âltê-
raçõê6

x

02Art. 38, caput da
Lei no 8.666/93.

x
\

03
Conste Rêqui8ição de com-
praísoívlços, autorizâdos
oêlo ordonadoÍ de d6pêsâ?

CNPI: 13.646.92210001-12

(7 51 ?443 -2L82 1 sitio oft cial :
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ESTAIX) DÀ BAIIIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Gerâl do Município
ASS:
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u
A Roguisição ostá dêvida-
mêntô praanchida com Pro
grama orçamêntáÍio êspêcl-
fico pâra â contrataÇão?

Art. 40, inc. I da
Lei no 8.666/93 x 02

05

CoGta dêspacho da Sacre.
táÍia Municipal de EúrcaÉo
ê Cutüira solidtando a Con-
tabilidade infoÍmaçõês de
dotâçõ6 orçam6ntária para
a confataÇão?

x G)

06

Consta docum€nto do Setor
de Contabilidade iÍúoÍmando
que oa rccuÍ8G orçamêntá-
rioô prêviío3 na rêquisiçib
de compíasrsêÍviçc eaüto
idêntilicedo6 pêlos códigos
do6 crédltos píópÍios da
clÉsifrcação ê de cet€goria
de píogramação úo sufici-
oÍrt6s p6ra roalizaçâo dâ dês-
po3a?

L6i no 8.666/93,
ert.

7o, § 29, lll, art.
14,

caput e art. 38.
caput.

x 08

07

Consta Ta.mo dc ReferÔn-
clâ píoj6to bá3ico dê6cÍê-
vendo as s€guintoâ êlán6u-
las:
Í. lndicaçáo do sêÍvi;o;
2. Justmcativa (motivação)
da confaleção;
3. Esp€cificaçâo do sêrviço;
4. R€quisitos n€celsário§;
5. Critórios d€ acêitabilidâde
da proposta;
6. CÍitériG dê âcêitebilidade
do sêrúço (recebimênto do
6ôíviço); 7. Estimativa dê va-
lor da coílfatação e dotação
oÍçâmêntáÍia e financeira
para a d6spaaa;
8. Cmdições d€ êx6cução
(métodos, êsratégias ê prâ-
zo3 dê êx€cução e garanüe);
9. ObÍigaçõ6 das paítos en-
volvidas (contÍatada e con-
tratente);
í0. Gêitão do contÍâto:
í 1. Fiscelizaçêo do conüâto:
Í2. Condiç663 dê paga-
mento;
13. Wâncie do contrato;
14.Sancôês contraülab;

Art 70, 14, Í5, §
70 da Lei no

8.666/93.
Art.7', § 5', da
Lei no 8.666/93.
Art 40, inc. I da
Lei no 8.666/93.
AÍt. 6', inc. lX,

da Lei no

8.666/93.
Art. 25 Lei no

8.666193. AÍt 26
Lôi no 8.66d93.

x 0u07
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Rua 12 de Março, 84, cêntro - cEP /t8.480{D0 - cÍisópolis/Ba
c.isopolls.ba.gov.br / E-mail:

CNPJ: 13.646.922/0(X)1-12

- Tel.: (75) 3443-2182/ sitio oÍicial:



6 ESTAIIO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICTPAL DE CRISÓPOLIS

CoÍúoladoria Octal do Municlpio

o Consta justifrcaüva quê o
pr€ço €6tá compâtívêl com o
do meÍcado?
o Consta jGüfcativa para a
in6ngibilidadê dâ licitação?
o Foi elaborado por técnlco
conh€cêdor do objêto e s6r
contratado ê âpro^/ado pôlo
Gestor?
. Está rubÍicado êm todas as
páoina3 oeloo resoonúvêb?

08
Eístê documêntação proba-
tóÍie quê carâctôÍizâ e inêxi-
oibilidâdê dê lbitâÇão?

AÍt. 26 Lêi no
8.666t93.

x 35t122

og

Consta CompÍo/ante d€ ln3-
cÍiçào Câdasúo Nâcionâl dê
Pessoas Jurídicas?
No Cadastro Nacional de
P63oas JuÍilicâs consta ati-
vidado compa{vêl com o ob-
ioto solbitâdo?

AÍt 70, § 20, ll
c/c

inc. V, € aÍL15.
L6i

n'8.666/93 ê
altôrâçõ€s

x 18

10

Há ceÍtidões vig6ntês para
data da contratâÉc/êmpê-
nho da êmprêsa rêprêâên-
tantê do aÍtista/banda
(FGTS, FEOERAL, TRABA.
LHISTA, ESTADUAI. MUNI.
crPAr- cEts E FAGNCTA E

CONCORDATA)?

AÍt 29, Lêi n'
8.666/93 e alte-

ra@r.

x 2Sn7

11

As côrtidõês âo êncoírtram
emitidas coír dete entêÍior
ou igual a dâtâ da comrata-
Éo e e6ü1o vigentas para
data da confataaão?

x 2v'i27

12

Consta Contrdo Sociel da
EmpÍ6a dêvidamênta assi-
nado ê com o conferê @m
oÍiginâl?

x 19n1

13

Á.s infoÍmaçõê6 do Contrdo
social 8ão condizêntêâ com
a8 informações aprêBêíta-
das no6 demais documên-
tos?

x 18í21

14

Consta a minute do tarmo d€
contrato, noa caôo8 êm quê
resultêm obdg8ções frJtrra3?

AÍt. 38, inc. X,
Lêi

n'8.666/93.
x 127t132

't5 Par€cor jurídico
AÍt. 38, lnc. Vl.

parágrafo único,
Loi n' 8.666/93.

x 77t83
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Rua 12 de Mârço, 84 Centro - CEP rt8.460-O0O - Crisópolis/Bah
crisopolls.ba.gov.br / C-mail:

CNPJ: 13.646.92210001-12
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DSTADO DA BAHIA u
PREFETTI.]RA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

eJ

ConholadoriÂ Geral do MunicÍpio
AS5:

16

Consta ato do dispênra d€ li-
citação por inêxigibilidâdê,
êxPêdido pêla âutoÍidadê
competêntê?

Art 24, Lêi n"
8.666/93.

x 141

17

@nsta nos autos uma via do
tôÍmo de contrato apnovado
ê fiÍmado êntr6 as paÍtos,
com a puuicação do ex-
tato?

ArL 61 e 62, Lei
no

8.666/93.
x í45/150

18
Conata no6 autoô, puuiceção
do ê,úato do contrâto?

AÍt. 61, Lei no
8.666/Í)3

x 15'l/Í53

í9

Consta nos autos portaria
dâslgnendo ê indicendo o
sêívidoÍ rê6ponsávêl pelo
acomPanhâmênto ê fi scâlize-

Éo <la execuçilo do objêto
contratado. quendo for o
ceso?

AÍt. 67, cr'c aÍt
73,

iÍlê. I, alínêâ 'b'.
Lei n" 8.666/93.

x 154/í55

20

Parecer da ComÉsão Pêr-
manentê dê LicitaÇão favorá-
vol abeÍfuftI do procêsso de
lnêxioibilidâdê no 00(12023?

Lei n'8.666/93. x Í32y1«l

21

Derpacho do pr$id€ntê de
CPL encaminhando pro-
ce3{x, para Parêcêr JuÍldico.

Lei n'8.666/93. x 1U

Por Íim, informamos que os documentos de habilitação jurídica e fiscal apresen-
tados foram todos apreciados, estando aptos para habilitação, em conformidade com
o quê prêconiza a Lei no 8.666/93.

3. RECOmENDAçôES

Recomenda-se a substituição doc.026 nos autos.

4. CONCTUSÂO

Para concluir, declaramos que o presente procêsso de INEXIGIBILIDADE No

006/2023 foi analisado na íorma subsequentê, êstando revestido das formalidades
legais, encontrando-se apto a gerar desp€sas para a municipalidade.

Retome-se o proces{xl para a Comissão Permanente de Licitação, dando-se
ciência da presente manifêstação.

Por fim, cumprê salientar que o presente parecer tomou por base, exclusiva-
mênte, os elementos que constam até a atual data, nos autos do processo administra-
tivo.

Rua 12 dê Mârçq 84, centro - CEP 48.480-000 - Crisópo hia - Tel.: (751344!-2L821 sitio ofic.al:
crisopolis.ba.Sov.br / E-mail:
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Contoladoria Geral do Mtnictpio

FO

,
OJ

itrf

ASS:

..,§
I.t

.*t:

É o Parecer.

Submeto à consideraÉo supêrior.

Crisópo 13 de de2023.

Controlador ral
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